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Instrução de Procedimento Interno nº 001/2014

Assunto: celebração de Termos de Cooperação com Universidades e congêneres

Abrangência: Direção Acadêmica e Seção de Pesquisa.

Orientações para a celebração de Termo de Cooperação Técnica com Universidades e outras instituições congêneres

O CEPED/PR, para a consecução do seu objetivo de atuação em rede, precisa formalizar relações com outras instituições de Ensino Superior e congêneres como Institutos de Pesquisa, Fundações e Centros de Pesquisa. A celebração decorre de um rito processual formalizado e específico sob a responsabilidade da Seção de Pesquisa e acompanhamento da Direção Acadêmica e da Chefia do CEPED. 

A seguir, segue a descrição dos oito passos que caracterizam o processo e garantem a sua continuidade no âmbito do CEPED/PR:

1. Antecedentes

Para o início do processo de celebração de TCT entre o CEPED e outra instituição, é necessário que haja demanda (verbal ou formal) da Chefia ou da Direção Acadêmica do CEPED/PR, informando qual a instituição e o contato para que o processo de inicie.

Após essa confirmação, faz-se necessária ligação para o responsável indicado a fim de que sejam coletados os seguintes dados:

- nome completo do responsável que assina pela instituição (aquele que detém procuração para tal ato) cujo nome constará no TCT;

- dados referentes ao RG e CPF do responsável informado pela instituição;

- nome completo da instituição (sua razão social contendo o CNPJ e demais inscrições e documentos;

- certidões e demais documentos apontados como necessários no artigo 136 da Lei Estadual nº 15.608.

- endereço da instituição para correspondência e encaminhamento de documentos.

2. Instrução do Processo

O processo deverá ser montado no padrão protocolar do Estado do Paraná, conforme a seguinte sequência:

 1- documento da Chefia do CEPED encaminhado ao Coordenador Executivo Estadual de Proteção e Defesa Civil (conforme Parte Modelo salva na pasta CEPED/Administrativo)

2- minuta do TCT preenchida com os dados da instituição (abrir pasta específica com o nome da instituição e salvar naquele local o documento como TCT_nome da instituição_minuta_ddmmaa;

3 - modelo de despacho padrão do Coord. Executivo Estadual ao Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil (salvo na pasta documentos TCT na Seção de Pesquisa);

4 - Ofício de encaminhamento do Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil ao Reitor da Universidade, encaminhando a minuta e propondo a celebração do TCT;

5 – Guia de Tramitação devidamente preenchida (avulsa ao processo)

Observações: 

a) caso haja documentação de solicitação da instituição de ensino/pesquisa, esta deverá se constituir anexo da Parte emitida pelo Chefe do CEPED ao Coordenador Executivo de Proteção e Defesa Civil, sendo mencionada no seu corpo.

b) todas as folhas desse processo deverão estar carimbadas e numeradas em ordem crescente, conforme padrão adotado pela Assessoria Técnica da Casa Militar. 

3. Encaminhamento

Após a coleta das assinaturas no processo, conduzida pelo Chefe do CEPED, o processo deve ser encaminhado para o jurídico ou contato informado pela Universidade ou congênere, por malote ou, quando for o caso, utilizando-se dos serviços postais a partir do seguimento dos trâmites da Casa Militar e adotando-se o princípio da rastreabilidade documental (precisamos sempre saber onde se encontra o processo). Nessa etapa o e-Protocolo atualizado.

Além disso, uma planilha salva na pasta da respectiva Seção de Pesquisa deverá constar do número desse protocolo para controle e encaminhamento por e-mail semanalmente, à chefia do CEPED e sua Direção Acadêmica para controle.

4. Acompanhamento

Além das prescrições do item anterior, caberá à Seção de Pesquisa a ligação semanal para os responsáveis que estiverem com o processo na instituição para fins de acompanhamento e celeridade do processo, demonstrando nosso interesse na sua solução. Esse controle pode ser salvo na mesma planilha que contém o protocolo constando do nome de quem realizou a ligação pelo CEPED, data e hora, nome de quem o atendeu e informação obtida, para fins de registro e memória da relação entre as instituições.

Qualquer anomalia ou informação obtida considerada de interesse da chefia/direção do CEPED deverá ser repassada pelo colaborador da Seção de Pesquisa.

5. Ajustes de agenda

Tão logo haja a manifestação de aprovação pela Universidade ou congênere, o processo retorna ao CEPED para que então siga para o jurídico da Unespar. Tomando-se os mesmos procedimentos para encaminhamento como base, encaminha-se para o jurídico da Unespar o documento precedido de um documento emitido pela Diretora Acadêmica do CEPED ao jurídico da Unespar.

Ao retornar, nova Parte do Chefe do CEPED deve ser anexada ao processo encaminhando-o à Assessoria Técnica para análise e tramitação com vistas à obtenção das autorizações necessárias para que ocorra a celebração do TCT.

Durante essa etapa a Seção de Pesquisa deve realizar contatos para ajustes de agenda acompanhados pelo Coordenador Executivo de Proteção e Defesa Civil, Chefia e Direção do CEPED com a Reitoria da Universidade Estadual do Paraná – Unespar, Reitoria da Universidade que assinará o TCT e a Chefia da Casa Militar, propondo datas a partir da combinação das agendas do Secretário-Chefe da Casa Militar e do Reitor da Unespar.

Havendo o ajuste da data, o evento precisa ser informado por email a todos os colaboradores do CEPED para ciência e preparação da solenidade que deverá ser fotografada, transformando-se em notícia para o site.   

6. Ato de celebração

O ato de celebração, independentemente do local onde ocorrer, deverá ser precedido, pela Seção de Pesquisa, da preparação dos conjuntos contendo, em pastas personalizadas do CEPED ou da CEPDEC, as minutas em número suficiente à quantidade de partícipes e disponibilização de canetas (testadas previamente) para a realização do ato.

As instruções para a divulgação estão contidas no item anterior e podem ser disponibilizadas com a página da CEPDEC para maior divulgação.

7. Arquivamento

Após as assinaturas as vias deverão ser encaminhadas formalmente ou entregues mediante recibo de protocolo ao responsável pela instituição sendo que a via correspondente ao CEPED deverá ser arquivada em local seguro, nas suas dependências em área previamente destinada e identificada para tal finalidade.

8. Agendamento para renovação

Após cada assinatura deverá ser realizado prévio agendamento para que, nos seis meses que antecederem a finalização da vigência do TCT, os trâmites para a sua renovação sejam reiniciados.

Qualquer proposta de alteração ou modificação que houver nesse trâmite deverá ser proposta para que haja a atualização deste documento, mantendo-o sempre confiável e efetivo quanto aos seus resultados.

Curitiba, PR, 1º de setembro de 2014.

Cap. QOBM Eduardo Gomes Pinheiro

Chefe do CEPED/PR

Profª Drª Danyelle Stringari

Diretora Acadêmica do CEPED/PR
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